
 

 

 

INDICAÇÃO nº 045/2024 

AUTORIA: VEREADORA DELAYNNE CRISTINA LEITE ANDRADE COSTA – PL 

Indica ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Claudinei Singolano, com 

cópia à Secretária Municipal de Educação Vânia Luzia da Silva Abreu, 

extensivo ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras o Sr°. Hercules 

de Paula Carvalho e ao Diretor do DAE o Sr. Marcos Arcade Siqueira a 

necessidade em adquirir e adaptar, nas escolas municipais e creches filtros 

para caixa d'água ou no cavalete de entrada de água, melhorando assim a 

qualidade de água que é chegada para distribuição no ambiente escolar. 

      Com fundamento no que determina o Regimento Interno 

desta Casa de Leis, Requeiro a Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado 

expediente indicatório ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Claudinei Singolano, com 

cópia à Secretária Municipal de Educação Vânia Luzia da Silva Abreu, extensivo ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras o Sr°. Hercules de Paula Carvalho e ao 

Diretor do DAE o Sr. Marcos Arcade Siqueira a necessidade em adquirir e adaptar, nas 

escolas municipais e creches filtros para caixa d'água ou no cavalete de entrada de água, 

melhorando assim a qualidade de água que é chegada para distribuição no ambiente 

escolar. 

 

  Plenário das Deliberações Cezalpino Mendes Teixeira (Pitucha), 
Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Garças – MT, 22 de abril de 2024.  
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JUSTIFICATIVA: 

 A vereadora do partido PL que subscreve esta indicação de aquisição e instalação 
de filtros na caixa d’água ou no cavalete, seria com intuito de melhorar a qualidade da 
água que é chegada para consumo nas escolas municipais e creches ao qual acolhe-se 
muitas crianças desde a fase bebê recém-nascidos na creche até aos pré-adolescentes 
nas escolas municipais.   

   Diante dos casos constantes com problemas na saúde de nossas 
crianças, constantemente sendo relatados casos de viroses e demais doenças que levam 
a baixa imunidade deles. Como medidas de prevenção eu realizo esta indicação para 
evitarmos desgastes, mesmo tendo conhecimento de que o bebedouro possui filtro. 

   Diante do exposto solicito o apoio dos nobres edis para a 
aprovação da presente matéria. 

 
 

Plenário das Deliberações Cezalpino Mendes Teixeira (Pitucha), Edifício Sede do Poder 

Legislativo de Alto Garças – MT, 22 de abril de 2024. 
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